
Política de Compliance 

Esta é a Política de Compliance (“Política”) da MARVIN PAGAMENTOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes 
de Barros, nº 955, 13º andar, conjunto. 132, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 41.240.161/0001-30 (“Marvin”). 
 
1. Sobre a Política 
 
Esta Política consiste no conjunto de regras e procedimentos que visam assegurar 
cumprimento de legislação e regulamentação, integridade da Marvin e Colaboradores, 
possibilidade de Auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades na aplicação de 
políticas com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e/ou atos ilícitos 
praticados contra a Marvin ou qualquer Órgão Governamental. 
 
A Política será estruturada, aplicada e atualizada de acordo com as características e riscos 
das atividades da Marvin, a qual por sua vez deve garantir o constante aprimoramento e 
adaptação visando garantir sua efetividade. 
 
Esta Política é aplicável a todos os colaboradores, administradores, empregados, 
prestadores de serviços, sócios e investidores, independentemente de cargo ou função 
exercidos (aqui chamados, genericamente, de “Colaboradores”), e, quando aplicável, aos 
clientes e demais terceiros que tiverem qualquer relação direta ou indireta com a Marvin. 
 
2. Termo de Compliance e Treinamentos 
 
Todos os Colaboradores e pessoas que, de qualquer forma, representem a Marvin em 
qualquer situação têm obrigação de celebrar o termo de Compliance constante do Anexo 
I (“Termo”), bem como realizar e concluir de forma satisfatória, no mínimo anualmente, os 
treinamentos de Compliance, ministrados pela área de Compliance da Marvin ou por 
terceiros contratados. 

Uma cláusula padrão de Compliance ou disposições semelhantes devem ser inseridas nos 
contratos celebrados pela Marvin com terceiros, sendo que eventuais exceções serão 
aprovadas pela área de Compliance com base em análise de risco e exposição da Marvin. 
Segue sugestão de redação contendo o mínimo necessário: 
 
“A Parte declara, por si, seus sócios, administradores, representantes, prepostos, 
empregados, gerentes, procuradores, consultores, subcontratados e/ou prestadores de 
serviços de qualquer natureza que possuam interação com a Marvin, que cumpre e adota 
políticas, processos e procedimentos de modo a cumprir toda a legislação aplicável a suas 
atividades, em especial, com relação à prevenção e combate a corrupção, atividades 
ilícitas, lavagem de dinheiro e demais atos da mesma natureza, incluindo, sem limitação, 
a Lei 12.846/2013.” 
 
Alternativamente, a Marvin, poderá incluir nos contratos com terceiros um link para acesso 
a esta Política, que estará disponível no website da Marvin. 
 
3. Legislação Anticorrupção 
 
A Marvin atua com recursos de terceiros, razão pela qual trata com muita seriedade as Leis 
Anticorrupção e, assim sendo, todos os Colaboradores têm obrigação de cumprir com 
todas as leis e regulamentos anticorrupção aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, à 
Lei Anticorrupção Brasileira (Lei Federal no 12.846/2013), referidas a seguir como “Leis 
Anticorrupção”. 
 
4. Registros  
 



A Marvin, bem como todos os Colaboradores, pelo período de 5 (cinco) anos, tem a 
obrigação de manter registros que refletem de forma completa e precisa todas as 
transações financeiras e operações com recebíveis realizadas, bem como a manter 
controles internos que assegurem a pronta disponibilização e a confiabilidade dos 
relatórios, incluindo, mas não se limitando, aos registros contábeis e demonstrações 
financeiras da Marvin. Referidos documentos devem ser disponibilizados para a área de 
Compliance sempre que solicitados. 
 
5. Relacionamento com Agentes Públicos ou Órgãos Governamentais 

 
Os Colaboradores no eventual relacionamento com qualquer Agente Público ou Órgão 
Governamental deverão pautar-se na boa-fé e legalidade. 

Agentes Públicos para fins desta Política devem ser entendidos como: qualquer agente 
ou funcionário público, ou pessoa que se equipare a funcionário público no desempenho 
de suas funções, todo aquele que preste qualquer tipo de serviço ao Estado, exerça 
funções públicas, ainda que transitoriamente, com ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura vínculo, 
mandato, ou cargo, incluindo os funcionários de estatais, sociedades controladas pelo 
governo, e organizações públicas internacionais (os “Agentes Públicos”).  

 

Órgãos Governamentais, para efeitos dessa Política, devem ser entendidos como toda 
entidade que atue em nome de um governo, em nível federal, estadual, municipal ou em 
qualquer outra subdivisão governamental relacionada a qualquer território nacional, 
vinculado ao poder executivo, legislativo ou judiciário, e que exerça funções e 
responsabilidades governamentais, como a formulação e implementação de políticas 
públicas, a prestação de serviços públicos e a regulamentação de atividades dentro de 
uma determinada área de jurisdição, incluindo, sem limitação, ministérios, secretarias, 
departamentos, agências, comissões e conselhos, reguladores, autarquias e qualquer 
outra entidade governamental legalmente reconhecida como parte da administração 
pública direta ou indireta.  

Os Colaboradores não farão qualquer pagamento, transferirão qualquer coisa de valor ou 
concederão qualquer vantagem indevida, direta ou indiretamente, a:  

(i) qualquer Agente Público;  
 

(ii) qualquer partido político, membro de partido político ou candidato a cargo público;  
 

(iii) qualquer intermediário, incluindo, mas não se limitando aos parceiros comerciais 
ou familiares até o terceiro grau de Agentes Públicos, para fins de pagamento ao Agente 
Público;  

 
(iv) qualquer outra pessoa física ou jurídica com o propósito de manter determinado 
negócio ou influenciar de qualquer modo a decisão do Agente Público; e/ou  

 
(v) qualquer outra pessoa física ou jurídica, se tal pagamento ou transferência 
constituir descumprimento das Leis Anticorrupção. 
 
Contatos, reuniões ou comunicações com Agentes Públicos ou em qualquer interação 
com Órgãos Governamentais em nome da Marvin deverão ser previamente comunicadas 
à área de Compliance. 

 
Os colaboradores da Marvin deverão permitir a ampla fiscalização realizada pelos Órgãos, 
Governamentais ou Agentes Públicos, observada a legislação vigente, sem prejuízo do 
devido exercício pela Marvin de seus direitos, garantias e proteções legais. 
 
Ainda, é vedado aos Colaboradores e à Marvin: 



(i) adotar condutas que frustrem ou fraudem o caráter competitivo de 
procedimentos licitatórios públicos, tal como a realização de ajustes ou combinações com 
Agentes Públicos ou mesmo privados; 

 
(ii) realizar qualquer ato que vise corromper Agentes Públicos para obtenção de 
qualquer vantagem ou benefício indevido; 

 
(iii) todo e qualquer pagamento, repasse ou transferência de recursos públicos que 
não seja precedido da regular contratação; e/ou 

 
(iv) a realização de pagamentos não previstos na legislação para quaisquer Agentes 
Públicos. 

 
A Marvin não fará nenhuma doação para candidatos e/ou partidos políticos. 

A Marvin conservará e arquivará registros referentes aos contratos ou serviços que tenham 
qualquer interação com Agentes Públicos pelo período de 20 (vinte) anos. 

Os Colaboradores apenas poderão nomear terceiros para atuar em nome da Marvin 
perante Agentes Públicos ou Órgãos Governamentais com a prévia e expressa 
concordância por escrito da área de Compliance, que pode ser concedida por e-mail. 
 
6. Brindes, Presentes e Hospitalidades 
 
É proibida a entrega de brindes, presentes ou hospitalidades a Agentes Públicos, exceto 
em casos em que, cumulativamente:  

 
(i) a sua entrega seja previamente aprovada pela área de Compliance e, caso esta 

julgue necessário, pelo Comitê de Compliance da Marvin, e 
 
(ii) os brindes façam parte de distribuição generalizada realizada pela Marvin, a título 
de cortesia, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas 
comemorativas. 

 
Com relação a empresas e agentes privados (clientes, parceiros comerciais, prestadores 
de serviços e etc.), é permitida a concessão ou recebimento de brindes e presentes, 
observando-se: 

(i) a ausência de Conflito de Interesses; 
 
(ii) o valor máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por brinde ou presente; e 

 
(iii) a ausência de intenção de manipulação de processos decisórios ou obtenção de 
vantagens indevidas.  

 
Caso um Colaborador receba um presente com valor superior ao montante de R$ 500,00 
(quinhentos reais), deverá ser recusado ou a Marvin irá sortear e entregá-lo ao Colaborador 
que ganhar o sorteio. Não havendo interesse de nenhum Colaborador, o objeto será doado 
a instituição beneficente sem fins lucrativos.  

 
Os patrocínios, repasses ou quaisquer outras formas de colaboração ou contribuição com 
projetos acadêmicos, educacionais, filantrópicos, culturais, sociais ou ambientais deverão 
estar alinhados aos objetivos da Marvin e associados a projetos de seu interesse ou 
conveniência, devendo ser submetidos à análise e aprovação prévia pela área de 
Compliance, e, caso esta entenda necessário, pelo Comitê de Compliance. 

 
7. Conflito de Interesses 

 



É vedada a atuação de qualquer Colaborador em atividades que configurem conflito de 
interesses, devendo ser especialmente observada a Lei de Conflito de Interesses e 
Informações Privilegiadas aplicável às interações com Agentes Públicos (Lei nº 12.813/2013). 

No âmbito desta Política, para fins privados, entende-se Conflito de Interesses como uma 
situação na qual o interesse particular de alguém pode interferir, comprometer ou 
influenciar as decisões que este deve ou pode tomar em função de seu cargo ou da 
atividade que desenvolve para a Marvin. 

Também é importante que os Colaboradores da Marvin observem as regras de Conflito de 
Interesses na contratação de fornecedores, indicação de Colaboradores ou terceiros com 
os quais tenham relação de parentesco até o terceiro grau, e/ou relacionamento de 
amizade, não podendo tomar qualquer decisão acerca de eventual contratação e devendo 
informar a área de Compliance por escrito assim que o Conflito de Interesses surgir.  

 
8. Concorrência 
 
A Marvin preza pela concorrência do mercado e visa estimular a concorrência, 
especialmente, no mercado financeiro e de pagamentos e, mais especificamente, com 
relação aos recebíveis de cartão, razão pela qual nenhum dos Colaboradores fará nenhum 
acordo com qualquer pessoa jurídica que oferte produtos concorrentes no sentido de 
eliminar ou restringir a concorrência, incluindo, sem limitações, quaisquer acordos de 
divisão de mercado ou semelhantes. 
 
9. Relações Interpessoais 
 
A Marvin valoriza, incentiva e promove: 
 
(i) diversidade, em suas múltiplas formas e manifestações; 
 
(ii) qualidade de vida de seus Colaboradores, sua saúde, segurança, equidade e 
inclusão;  
 
(iii) igualdade de oportunidades, recompensando e investindo nas pessoas com base 
em mérito, e 
 
(iv) liberdade de expressão e o direito à privacidade e à livre manifestação de 
pensamento. 

A Marvin não tolera nenhuma conduta praticada pelos seus Colaboradores em desacordo 
com os itens acima, nem qualquer tipo de assédio, discriminação ou preconceito de 
qualquer natureza, e condena todo tratamento discriminatório em função de raça, etnia, 
nacionalidade, regionalismo, posição social, gênero, idade, estado civil, orientação sexual, 
convicção política ou qualquer outro fator.  

 
10. Procedimentos de Compliance 
 
 
São exemplos de assuntos de interesse da área de Compliance: assédio moral e/ou sexual, 
descumprimento de legislação, regulação ou desta Política de Compliance, qualquer 
prática de natureza discriminatória, ações ou omissões que coloquem a Marvin, e/ou seus 
Colaboradores em risco reputacional, financeiro e/ou jurídico. 
 
Questões de relacionamento interpessoal ou culturais devem ser tratadas com o gestor 
e/ou área de People.  
 
O Comitê de Compliance será composto: 
 
(i) pela pessoa que ocupa o cargo de CEO (Chief Executive Officer);  
 



(ii) pela pessoa que ocupa o cargo de Head de Legal; e  
 

(iii) em caso de desacordo ou investigação contra qualquer um dos membros acima, 
por um membro independente que necessariamente será um membro de 
escritório de advocacia com reconhecimento e experiência na área de Compliance 
empresarial. 

 
Os Colaboradores que tiverem suspeitas de desrespeito a qualquer disposição desta 
Política e/ou das Leis Anticorrupção devem procurar a área de Compliance:  
 
(i) pessoalmente;  
 
(ii) através do e-mail compliance@marvin.com.br; ou  
 
(iii) de forma anônima ou identificada por meio do formulário disponível em: 
https://forms.clickup.com/30902153/f/xf1w9-9447/JFQXD3S8ARRE6B45ON (o 
“Formulário”). 
 
Todas as informações levadas a área de Compliance são estritamente confidenciais e serão 
endereçadas de acordo com sua materialidade e gravidade e, caso necessário, poderão 
originar procedimento de auditoria interna ou externa (“Auditoria”). 
 
O remetente do Formulário é anônimo e somente será conhecido se o Colaborador se 
identificar. O anonimato do remetente é assegurado. 
 
Para que o relato seja anônimo é necessário não estar logado na ferramenta ClickUp 
e não se identificar no Formulário. 
 
Ainda, a Marvin irá adotar procedimentos que assegurem a interrupção de irregularidades 
ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados à Marvin ou a 
quaisquer terceiros. 
 
Qualquer suspeita pelos Colaboradores deve ser reportada para a área de Compliance, 
mesmo que os Colaboradores não possuam provas. 
 
A área de Compliance terá prerrogativas de apuração de ações e omissões cometidas 
pelos Colaboradores, em especial, para:  
 
(i) estruturar, manter e, caso necessário, mudar os mecanismos e ferramentas de 
recebimento de denúncias;  
 
(ii) sugerir soluções e medidas preventivas para correta aplicação e eventuais revisões 
desta Política; 

 
(iii) dirimir dúvidas ou omissões na aplicação ou interpretação desta Política; 

 
(iv) propor estratégias de atualização, divulgação e disseminação desta Política e de 
aprimoramento das condutas éticas; 

 
(v) emitir diretrizes e orientações para a eficiente e fiel aplicação desta Política; 

 
(vi) de ofício ou mediante provocação, processar e instruir os procedimentos de 
Auditoria com relação às supostas condutas contrárias ao disposto nesta Política; 
 
(vii) acolher e manter sob sigilo as suspeitas de desvios éticos; 
 
(viii) conduzir e garantir a lisura dos procedimentos de Auditoria; e 

 
(ix) se cabível, dar ciência à liderança da Marvin de suas conclusões e medidas sobre 
os casos de maior impacto à Marvin preservando questões confidenciais. 

mailto:compliance@marvin.com.vc
https://forms.clickup.com/30902153/f/xf1w9-9447/JFQXD3S8ARRE6B45ON


 
Após o recebimento de qualquer relato pessoalmente, pelo e-mail 
compliance@marvin.com.br, ou por meio do Formulário, a área de Compliance avaliará a 
necessidade:  
 
(i) de eventuais processos administrativos e/ou judiciais que envolvam as partes objeto 

do fato reportado;  
 

(ii) de análise documental;  
 

(iii) de Auditorias; e  
 

(iv) se for o caso, de realização de entrevistas com Colaboradores. 
 

Essa avaliação levará em conta a gravidade e as circunstâncias do relato, sendo necessária 
a formalização e o armazenamento de todo o procedimento, especialmente das 
evidências geradas. 
 
As entrevistas devem ocorrer somente com o intuito de obter mais informações que 
ajudarão no entendimento e apuração dos fatos, ou com o objetivo de confirmá-los. 
Devem ser conduzidas preferencialmente por duas pessoas do Comitê de Compliance, 
exceto quando forem conduzidas exclusivamente por empresas ou escritórios 
terceirizados.  
 
Previamente à entrevista, os entrevistadores elaborarão um roteiro de perguntas a serem 
realizadas, de modo a evitar esquecimentos ou desvios de assuntos, e farão uma avaliação 
prévia da forma, local, horário e tempo necessário para a execução da entrevista.  
 
Ao longo da entrevista, poderão ser feitas perguntas:  
 
(i) genéricas, relacionadas ao nome do entrevistado, área, tempo de empresa e gestor 
para quem se reporta dentro da Marvin;  

 
(ii) específicas, quanto ao relato do entrevistado sobre o ocorrido;  

 
(iii) caso seja líder de uma área relacionada ao ocorrido, se estava ciente da situação 
reportada, se chegou a dar algum feedback, se realizou algum plano de desenvolvimento 
para a pessoa relativa ao fato, e/ou se ela chegou a se comprometer a mudar seu 
comportamento; e 

 
(iv) demais outras perguntas a serem incluídas no roteiro que se façam necessárias 
para a eficiente condução da investigação. 
 
Ao final da entrevista, os entrevistadores devem elaborar um relatório imparcial, relatando 
as principais informações coletadas em formato de ata. O relatório deve conter: 
 
(i) histórico da situação reportada e dos fatos apurados (local, data e horário, 
denunciados, entre outras informações), indicando eventual risco do cenário para a 
empresa e seu enquadramento jurídico, se aplicável; 

 
(ii) explicação do método utilizado na investigação e da composição do Comitê de 
Compliance;  

 
(iii) tempo de contrato do Colaborador e histórico na empresa, se aplicável; 

 
(iv) descrição das análises realizadas, com indicação das fontes de informações, a fim 
de reforçar a confiabilidade;  

 
(v) evidências colhidas, sejam elas por meio de entrevistas ou documentais;  
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(vi) resultados da apuração, constatando-se, com base na análise realizada, se o relato 
é procedente, não procedente ou se a investigação restou inconclusiva;  

 
(vii) recomendação de eventuais medidas disciplinares, se cabíveis; e 

 
(viii) recomendação de melhorias em processos internos da Marvin e adoção de planos 
de ação, apontando qual procedimento precisa ser revisto para que o ocorrido não se 
repita. 
 
Todas as partes envolvidas, Colaboradores ou terceiros, devem ser tratadas com igualdade 
no processo de Auditoria e deve-se sempre partir da premissa de que o denunciado é 
inocente, sendo-lhe garantido o direito de defesa e o respeito aos seus direitos 
fundamentais. 
 
Ademais, a Marvin está comprometida em proteger de retaliação qualquer pessoa que, 
agindo de boa-fé, tenha realizado um reporte ou esteja ajudando em uma Auditoria 
mesmo que, ao final, a denúncia seja considerada improcedente. Isso inclui, mas não se 
limita a, proteção contra: 
 
(i) qualquer tentativa de identificar quem registrou uma denúncia anônima via 
Formulário;  
 
(ii) demissão ou rescisão de qualquer contrato ou ameaça ao denunciante ou à 
pessoa que tenha prestado informações adicionais durante o processo em decorrência da 
denúncia;  

 
(iii) aplicação ou ameaça de aplicação de medida disciplinar a essas pessoas; e 
 
(iv) intimidação ou coação.  
 
Prestar deliberadamente declarações falsas a fim de tumultuar e desacreditar o 
funcionamento do Formulário ou prejudicar dolosamente algum desafeto dentro da 
Marvin, por sua vez, é considerado violação a esta Política. 
 
Concluído o procedimento de Auditoria, o Comitê de Compliance se pronunciará sobre a 
ocorrência e decidirá sobre o seu encaminhamento e, conforme o caso, poderá decidir 
pela aplicação das seguintes sanções àqueles considerados responsáveis pelos atos que 
violem as regras desta Política: 
 
(i) advertência oral ou escrita; 

 
(ii) suspensão de até 30 (trinta) dias corridos; 

 
(iii) rompimento do vínculo com a Marvin; e/ou 

 
(iv) obrigação de indenização à Marvin pelos danos a ela causados ou causados a 
terceiros e/ou Colaboradores. 

 
Além das sanções acima referidas, o Comitê de Compliance zelará pela adoção de todas 
as medidas preventivas e reparadoras adequadas para eventuais infrações. 
 
As penalidades serão avaliadas pelo Comitê de Compliance, e observarão o princípio da 
proporcionalidade. 
 
Uma infração será considerada grave quando presente ao menos um dos seguintes 
fatores: 

 
(i) ação ou omissão com má-fé; 

 



(ii) da infração decorrer benefício direto ou indireto para o atuante ou partes 
relacionadas; 

 
(iii) reincidência em infração; e 

 
(iv) prejuízo econômico para a Marvin ou para os seus clientes ou danos à imagem da 

Marvin. 
 

11. Redes Sociais e Demais Mídias Digitais 
 
A Marvin recomenda discrição e cautela no uso das redes sociais e demais mídias por parte 
de seus Colaboradores para questões relativas ao trabalho, à Marvin e/ou clientes, 
parceiros e fornecedores.  
 
Os Colaboradores da Marvin devem se abster de publicar comentários depreciativos sobre 
a Marvin ou demais Colaboradores nas redes e mídias sociais. 
 
12. Proteção de Dados 
 
A Marvin desenvolve atividade de registro de recebíveis de cartão, estabelecida em 2019 
por meio da Circular nº 3.952 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), Resolução do 
Banco Central do Brasil (“BCB”) 4.734, Resolução CMN nº5.045/2022, Resoluções BCB 
nº 264/2022 e nº 267/2022 e pela Convenção entre Entidades Registradoras – Recebíveis 
de Arranjo de Pagamentos, conforme alteradas. Em decorrência desta atuação, a Marvin 
e seus Colaboradores poderão ter acesso e consultar dados, inclusive Dados Pessoais, no 
âmbito ou fora do âmbito das registradoras autorizadas pelo BCB: 

(i) Câmara Interbancária de Pagamentos – CIP S.A. (Nuclea);  
 

(ii) TAG Tecnologia para o Sistema Financeiro S.A.; 
 

(iii) CERC – Central de Recebíveis S.A.; ou  
 
 

(iv) B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão.  

 

A Marvin trata com extrema seriedade todos os assuntos referentes à proteção de dados. 
Portanto, todos os Colaboradores devem zelar pela proteção de Dados Pessoais aos quais 
tiverem acesso em função das atividades desenvolvidas para a Marvin, assim como 
empregar os seus melhores esforços para garantir a segurança e os direitos dos titulares 
dos Dados Pessoais, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
regulamentação aplicável e nos termos desta Política. 

Para fins desta Política, “Dados Pessoais” significam quaisquer informações relacionadas 
a uma pessoa natural identificada ou identificável, incluindo, sem limitação, nomes, 
assinaturas, endereços, números de telefone, endereços de e-mail e outros identificadores 
únicos e incluem também dados pessoais sensíveis, sobre origem racial ou étnica, 
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter 
religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, e dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 

 

No caso de ter acesso a Dados Pessoais, o Colaborador deverá: 

(i) implementar e manter medidas de segurança técnicas e organizacionais 
adequadas para Dados Pessoais; 

 
(ii) impedir acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

 



(iii) utilizar os Dados Pessoais apenas para a finalidade que justificou a sua obtenção; 
 

(iv) notificar a Marvin imediatamente em caso de descoberta ou suspeita de qualquer 
acesso, uso ou divulgação não autorizados de Dados Pessoais ou violação, suspeita ou 
efetiva, de segurança, independentemente de tal violação afetar ou não os Dados 
Pessoais, comprometendo-se a colaborar com eventual Auditoria; 

 
(v) tratar e usar os Dados Pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial 
coletando, registrando, organizando, conservando, consultando ou compartilhando-os 
apenas e somente quando houver uma base legal aplicável ou consentimento;  

 
(vi) conservar os Dados Pessoais apenas durante o período necessário à prossecução 
das finalidades do tratamento, e após esse prazo, apenas para cumprimento de exigência 
regulatória ou legal;  

 
(vii) garantir a confidencialidade dos Dados Pessoais; 

 
(viii) compartilhar Dados Pessoais, caso necessário e autorizado, apenas com empresas, 
pessoas e parceiros autorizados e por meio de mídia adequada; e 

 
(ix) sempre que aplicável, obter os consentimentos e aprovações necessários para 
obtenção e tratamento de quaisquer Dados Pessoais. 

Sempre que houver revogação de autorização ou solicitação de exclusão de Dados 
Pessoais, o Colaborador deverá consultar a área de Compliance, que irá instruí-lo acerca 
da exclusão, ou anonimização dos Dados Pessoais no âmbito e nos limites aplicáveis, bem 
como das hipóteses em que sua manutenção será necessária para fins regulatórios.  

A exclusão de Dados Pessoais inclui eventuais cópias, como memorandos, notas e 
extratos, e independe do suporte material nos quais os Dados Pessoais estão 
armazenados.  

Caso o Colaborador descumpra a legislação aplicável e os termos desta Política com 
relação à proteção de Dados Pessoais, o Colaborador poderá ser legalmente 
responsabilizado pela coleta, recebimento, transmissão, acesso, armazenamento, 
descarte, uso e/ou divulgação não autorizada de Dados Pessoais sob sua posse. 

 
13. Confidencialidade 
 
Os Colaboradores deverão tratar de forma confidencial toda e qualquer informação a qual 
tenham acesso em decorrência de suas atividades na Marvin, sendo de clientes, parceiros, 
fornecedores, bem como quaisquer terceiros com relacionamento com a Marvin. Todas as 
informações devem ser enquadradas em uma das seguintes categorias: 

(i) Públicas:  direcionadas para uso externo, que podem ser divulgadas a pessoas de 
fora da empresa. 
 
(ii) Internas: que podem ser compartilhadas com todos os Colaboradores da Marvin. 
 
(iii) Confidenciais: que só podem ser compartilhadas com quem o Colaborador 
souber com certeza que já teve acesso àquele mesmo material anteriormente de forma 
lícita. 
 
Em caso de dúvidas sobre em qual categoria uma certa informação se enquadra, o 
Colaborador deverá consultar o gestor de sua área.  
 
  



ANEXO I 
 
 
 
 
 

Termo de Compliance 
 
 
 
 

 
 
Pelo presente, eu, [nome completo], portador do CPF/ME [CPF], declaro para a Marvin 
Pagamentos Ltda. (“Marvin”), que tomei conhecimento e compreendi todas as disposições 
contidas na Política de Compliance da Marvin, comprometendo-me a agir de acordo com 
todas as práticas indicadas no desenvolvimento de minhas atividades e no 
relacionamento com a Marvin. 
 
 
 
 
 
[Cidade],[data] 
 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

 

 


